
município de ipora

ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N° 320/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA AO SERVIDOR FRANCISCO CARLOS

SOGARI. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estadodo Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no An. 34. § 4° da Lei n".
b) o atestado Médico:

835/2006;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 08 de março de 2021 a 17 de março de
2021, 10 (dez) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor
FRANCISCO CARLOS SOGARL brasileiro, casado, portador da Cédula de identidade RG n"
3.312.092-3 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n" 431.507.489-68, residente e domiciliado
nesta cidade e Comarca de Iporã. Estado do Paraná, servidor Público Municipal, no cargo de
AUXILIAR DE SERVÍCOS GERAIS, nomeado através da Portaria n°. 098/2008 de 19 de
fevereiro de 2008, lotado na Secretaria de Educação e Cultura.

de 2021.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário Oficialdos
Municípioi do Paraná
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11 - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 08 de março

Publique-se, e

Ipora-(PR), 19demarço de 202L

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ no dia 22/03/2021. Edição 2226.
A verificação de uuieniicidade da malária pode ser feita no site:
linp://www.diariomimicipal.com.br/amp/
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SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeiin Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas airíbuiçõese considerando;

a) o disposto no An. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006;
b) o atestado Médico:

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 07 de março de 2021 a 13 de março de 2021,
07 (sete) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA
a Servidora ELISANGELA SILVA DE MORAES, brasileira,
casada, portador da Cédula de Identidade RG n®. 9.277.844-4 -
SSP/PR. e inscrito no CPF/MF sob n". 009.325.389-32, residente e
domiciliado nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
ocupante do cargo de CONSELHEIRA TUTELAR, conforme
Decreto n° 006/2020 de 14 de janeiro de 2020. lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social à Criança e ao Adolescente e
Habitação.

II - Retroagir os efeitos desia Portaria a contar de 07 de março de
2021.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 19 de março de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosanc Silva dos Santos

Código ldcnlincador:6FA32ElA

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 320/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA AO SERVIDOR FRANCISCO CARLOS

SOGARl. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã. Estado do
Paraná,no usode suas atribuições e considerando;

a) o disposto no Art. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006:
b) o atestado Médico:

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 08de março de 2021 a 17de março de2021,
10 (dez) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA
ao Servidor FRANCISCO CARLOS SOGARl. brasileiro, casado,
portador da Cédula de Identidade RG n® 3.312.092-3 - SSP/PR, e
inscrito no CPF/MF sob n® 431.507.489-68, residente e domiciliado
nesta cidade e Comarcade Iporã, Estado do Paraná, servidor Público
Municipal, no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.
nomeado através da Portaria n®. 098/2008 de 19 de fevereiro de 2008,
lotadona Secretariade Educaçãoe Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 08 de março de
2021.

Registre-sc,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 19de marçode 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldenlincador:FC94300D

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
CHAMAMENTO PÚBLICO-PMI N".0DJ5/202I

INEXIGIBILIDADE N°. 006/2021-PMl PROCESSO N°.
047/2021-PMI

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA OU FÍSICA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO E
PINTOR PARA ESTA MUNICIPALIDADE
A Prefeitura Municipal de Iporã, Paraná, através da Comissão
Permanente de Licitação, designada por ato do Chefe do Poder
Executivo Municipal e de conformidade com a Lei n°. 8.666/93, suas
alterações e demais legislações aplicáveis, toma pública a realização
de credenciumento de pessoa jurídica e física para prestação de
serviços de pedreiro e pintor para esta municipalidade, nos termos
das condiçõesestabelecidosno presente Instrumento de Chamamento.
Os interessados ao chamamento do credenciamento poderão ter acesso
ao inteiro teor do respectivo edital no site oficial do município
www.ipora.pr.gov.br, ou junto à Divisão de Licitação da PMl, no
endereço Rua Pedro Álvares Cabral. 2677, Centro - Iporã-Pr. - CEP
87.560-000.

Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento a partir da
publicação do presente termo no Órgão Oficial do Município e
exposição no átrio do Paço Municipal, no endereço indicado acima,
para maiores informações telefone (44) 3652-8100 e Fax (44) - 3652-
8101.

Iporã-Pr, em 19 de março de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentincador:C7C970FC

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N® 050/2021

CONSTITUI DIRETORIA EXCUTIVA DO

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
E INDUSTRIAL DO MUNICiPIO DE IPORÃ E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã - Estado do
Paraná, no usodas atribuições e em especial aos dispostos na Lei n°
835/2006 de 21/12/2006, alterada pela LeiMunicipal n. 1514/2017 de
29/08/2017, Decretos 055/2018 e 047/2021.

DECRETA;

Ari. r - Fica constituída a diretoria executiva do FUNDO DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E INDUSTRIAL DO
MUNICÍPIO DE IPORÃ, para o biênio 2021-2023, com os
seguintes membros;

DIRETOR PRESIDENTE: CLOVIS ADRIANO BURGO

MEMBROS: SOLANGE DAS GRAÇAS BAGAROLO
RODRIGO BERGAMIM PEREIRA

Ari. 2° - Este Decretoentrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Edificio do Paço Municipal de Iporã, Estadodo Paraná,aos dezenove
dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado pon
Rosane Silva dos Santos

Código Idcntifícador:B3FE94F0
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